
MINISTERIO DA AGRICUL TURA, PEcuARIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agr op ecuar ia - SDA

Co ordenacao Geral de Apoio Laboratorial - CGAL
LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO - LANAGRO/MG

CONTRATO N° 27/2015
Processo n? 21181.000110/2014-74
Inexigibilidade de Licitacao n? 32/2014

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA<;AO DE
SERVI<;OS, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR
INTERMEDIO DO LABORATORIO NACIONAL
AGROPECUARIO DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA, PEcuARIA E ABASTECIMENTO, E
A EMPRESA AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA.

A Uniao, por intermedio do LABORA TORIO NACIONAL AGROPECUARIO -
LANAGRO/MG DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PEcuARIA E
ABASTECIMENTO, com sede a Avenida Romulo Joviano sino - em Pedro Leopoldo/MG,
inscrito no CNPJ sob 0 n° 00.396.895/0062-47, neste ato representado pelo Senhor Ricardo
Aurelio Pinto Nascimento, Coordenador nomeado pela Portaria n° 175, de 24/03/2005,
publicada em 28/03/2005, e em conformidade com as atribuicoes que the foram delegadas
pela Portaria n° 104, de 18/04/2006, publicada em 19/04/2006, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ n" 03.290.250/0001-00, com sede na Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues,
939, 6° andar, Torre Jacaranda - Barueri/SP - CEP 06.460-040, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Rui Villela Ferreira, portador da
Cedula de Identidade n° 11.604.730 e CPF n" 099.766.368-57, tendo em vista 0 que consta no
Processo n" 21181.000110/2014-74 e em observancia as disposicoes da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, do Decreto n" 2.271, de 7 de julho de 1997 e suas alteracoes e da Instrucao
Normativa SLTIIMPOG n" 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracoes, resolvem celebrar 0

presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE N°. 32/2014, nos termos do
caput do artigo 25 da Lei n." 8666/93, mediante as clausulas e condicoes a seguir enunciadas.

1. CLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento e a Contratacao direta por inexigibilidade, do service
continuado de manutencao em 02 (dois) equipamentos de Espectrometros de Massas Triplo
Quadrupolo, modelo GC 7890, detector QQQ 7000, marca Agilent, Reg.009.956 UICGEM-
Pedro Leopoldo/MG e Reg. 009.957 LACQSA-Belo Horizonte/MG, que serao prestados nas
condicoes estabelecidas na Proposta n" 5000086821 da Contratada. ~

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo de Inexigibilidade n" 32/2014,
identificado no preambulo e a Proposta n° 5000086821, juntada aos autos, independentemente
de transcricao.
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1.3. Objeto da contratacao:

Item Equipamento Unidade Quant.
Valor

Valor totalunitario
Services de Manutencoes Preventivas
para os equipamentos GC 7890 com 01

1 Detector QQQ7000, RP009.956 (Pedro
Service 02 R$ 7.698,71 R$ 15.397,43Leopoldo) e RP009.957 (Belo Horizonte).

(uma manutencao preventiva por
e'lui.llamento 2-

Qualificacao anual para os equipamentos
GC 7890 com 01 Detector QQQ7000,

2 RP009.956 (Pedro Leopoldo) e Service 02 R$ 19.121,33 R$ 38.242,66
RP009.957 (Belo Horizonte). (uma
qualificacao por equipamento).

3
Aplicacoes/Desenvolvimento de Metodos

Service 02 R$ 18.755,20 R$ 37.510,40de ensaio, sob demanda.

Service de Manutencao Corretiva por

4 demanda (previsao de 80 horas no valor
Hora 80 R$ 489,70 R$ 39.175,62de R$489,70/hora), com 05 atendimentos

de 08 horas por equipamento.

5 Pecas estimadas para a Manutencao
Conjunto 01 R$

R$ 300.000,00Corretiva. 300.000,00

Total Geral Estimado R$ 430.326,11 (quatrocentos e trinta mil trezentos e vinte e seis reais e onze centavos)

Nota: Os equipamentos sao constituidos dos seguintes modules: cromatografo
gasoso acoplado a detector de massas, sistema de injecao automatizada, no-break e bomba
mecanica,

2. CLAuSULA SEGUNDA - VIGENCIA

2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato sera de 12 (doze) meses, a partir da data da
sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante ate 0 limite de 60
(sessenta) meses.

2.2. A Contratada nao tern direito subjetivo a prorrogacao contratual.

2.3. A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebracao de termo aditivo.
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3. CLAuSULA TERCEIRA - PRE~O

3.1.0 valor total estimado da contratacao e de R$ 430.326,11 (quatrocentos e trinta mil
trezentos e vinte e seis reais e onze centavos), conforme abaixo especificado:

3.1.1. R$ 15.397,43 (Quinze mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta e tres
centavos), referente a 02 (duas) manutencoes preventivas, uma para cada equipamento -
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros;

3.1.2. R$ 38.242,66 (trinta e oito mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis
centavos), referente a 02 (duas) qualificacoes anuais, uma para cada equipamento - Natureza
de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros;

3.1.3. R$ 37.510,40 (trinta e sete mil quinhentos e dez reais e quarenta centavos),
referente a 02 (duas) Aplicacoes e Desenvolvimento de Metodos, uma para cada
equipamento, sob demanda - Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de
Terceiros;

3.1.4. R$ 39.175,62 (trinta e nove mil cento e setenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), referente a manutencao corretiva, com previsao de 80 (oitenta) horas tecnicas, no
valor de R$ 489,70 (quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos) a hora tecnica -
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros;

3.1.4.1. Quanto a Manutencao Corretiva, foram estimadas 80 (oitenta) horas
tecnicas, com 05 (cinco) atendimentos ao ana para cada equipamento, com prazo de
atendimento em ate 48 (quarenta e oito) horas uteis. Salienta-se que as horas acima descritas
sac estimativas, e somente serao pagas as horas tecnicas efetivamente utilizadas para a
execucao do referido service (sob demanda);

3.1.4.2. As horas tecnicas somente serao contabilizadas a partir do ingresso do
empregado da Contratada nas dependencias da Contratante;

3.1.5. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) referente a estimativa de pecas e
consumiveis a serem utilizadas na manutencao corretiva - Natureza de Despesa: 33.90.30.00-
Material de Consumo;

3.1.5.1. Quando houver a necessidade de aquisicao de pecas e consumiveis,
que estejam previstos ou nao na proposta, a Contratada devera submeter a previa apreciacao
do fiscal do Contrato, no prazo de 3 (tres) dias uteis, para efeito de analise e aprovacao 0

respectivo orcamento acompanhado de 03 (tres) notas fiscais (ou equivalentes) para
comprovacao de precos praticados no mercado.

3.1.5.2. E vedado 0 emprego de materiais de reposicao, pecas ou consumiveis
recondicionados ou de segunda mao, devendo a Contratada sempre empregar no service de --&r-
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manutencao pecas e consumiveis novos e originais, seguindo rigorosamente as especificacoes
do fabricante, sob pena de infracao contratual sujeita a multa prevista em lei.

3.2. 0 valor total acima (3.1.) e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a
Contratada dependerao dos quantitativos de servicos efetivamente prestados;

3.3 No valor acima estao inclusas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros
necessaries ao cumprimento integral do objeto da contratacao.

4. CLAuSULA QUARTA - DOTAC;AO ORC;AMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotacao orcamentaria
propria, prevista no orcamento da Uniao, para 0 exercicio de 2015, na classificacao abaixo:

4.1.1. Para os services sera utilizada a dotacao:

Fonte: 00001 - Tesouro
Projeto: 20.609.2028.20ZWOOOl - LANAGROS
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Services de Terceiros

4.1.2. Para as pecas e consumiveis sera utilizada a dotacao:

Fonte: 00001 - Tesouro
Projeto: 20.609.2028.20ZWOOOI - LANAGROS
Natureza de Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

4.2. Para os fins foram emitidas as Notas de Empenho nOs.2015NE800657 de 20108/2015 e
2015NE800658 de 20108/2015.

4.3. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrao a conta dos recursos proprios para atender as
despesas da mesma natureza, cuja alocacao sera feita no inicio de cada exercicio financeiro.

5. CLAuSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIC;OS

5.1. Os services executados pela Contratada terao garantia pelo prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir de sua realizacao, A Contratada devera constar no orcamento aprovado pelo
Contratante 0 prazo da garantia dos services;

5.2. Durante 0 periodo de garantia, a empresa devera atender aos chamados da Contratante,
para manutencao, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas uteis;
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5.3 A reexecucao de services e a substituicao de pecas e componentes que estejam
acobertados pela garantia nao implicarao onus para 0 Contratante e acarretarao a reabertura do
prazo restante da garantia;

5.4. A anotacao referente aos novos prazos de garantia, no caso de services, sera feita pela
contratada em documento it parte, que sera entregue ao Contratante ap6s a execucao dos
services e, no caso de pecas/componentes, a anotacao devera ser feita no verso da respectiva
nota fiscal.

6. CL.AUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento sent efetuado pela Contratante no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias,
contados da apresentacao da Nota FiscaliFatura contendo 0 detalhamento dos services
executados e os materiais empregados, atraves de ordem bancaria, para credito em banco,
agencia e conta-corrente indicados pela Contratada.

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem 0 limite de que
trata 0 inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverao ser efetuados no prazo de ate 5
(cinco) dias uteis, contados da data da apresentacao da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°,
da Lei n° 8.666, de 1993.

6.2.1. As Notas Fiscais emitidas em arqurvo eletronico deverao ser enviadas
unicamente e exc1usivamente para 0 e-mail do Protocolo do LANAGROIJyfG
pro.lanagromg@agricultura.gov.br para encaminhamento a area administrativa.

6.2.2. A Contratante pagara, tarnbem, it Contratada, pelas pecas listadas ou nao na
proposta, efetivamente utilizadas na manutencao na corretiva (sob demanda).

6.3. 0 pagamento somente sera autorizado depois de efetuado 0 "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato it verificacao da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada em relacao aos servicos efetivamente prestados e aos materiais empregados.

6.4. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes it
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, como por exemplo,
obrigacao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, 0

pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hip6tese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a ap6s a cornprovacao da regularizacao da
situacao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.

6.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrucao Normativa SLTIIMPOG n? 02, de 2008, sera
efetuada a retencao ou glosa no pagamento, proporcional it irregularidade verificada, sem
prejuizo das sancoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

6.5.1. Nao produziu os resultados acordados; 1711
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6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as executou com a
qualidade minima exigida;

6.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execucao
do service, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

6.6. Sera considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

6.7. Antes de cada pagamento a Contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutencao das condicoes de habilitacao exigidas neste Termo de Contrato.

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade da Contratada, sera
providenciada sua advertencia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situacao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo podera ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, a criterio da Contratante.

6.9. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanto a
inadimplencia da Contratada, bem como quanta a existencia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir 0 recebimento de
seus creditos.

6.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a
Contratada a ampla defesa.

6.11. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate
que se decida pela rescisao do contrato, caso a Contratada nao regularize sua situacao junto ao
SICAF.

6.12. Somente por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro interesse publico
de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da
Contratante, nao sera rescindido 0 contrato em execucao com a Contratada inadimplente no
SICAF.

6.13. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao
aplicavel,

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nao sofrera a
retencao tributaria quanta aos impostos e contribuicoes abrangidos por aquele regime. No
entanto, 0 pagamento ficara condicionado a apresentacao de comprovacao, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

'
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6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacao
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 0 efetivo adimplemento da
parcela, e ca1culada mediante a aplicacao da seguinte f6rmula:

1= (TX) 1= (61100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos morat6rios;
N = Numero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:

7. CLAuSULA SETlMA - DO REAJUSTE

7.1. 0 preco consignado no contrato sera corrigido anualmente, observado 0 interregno
minimo de urn ano, contado a partir da data da apresentacao da proposta, pela variacao do
Indice Geral de Precos do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundacao Getulio Vargas - FGV.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de urn ana sera contado a
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

8. CLAuSULA OITAVA - EXECU<;AO DOS SERVI<;OS E SEU RECEBIMENTO

8.1. Os services a serem executados pela Contratada e os materiais que serao empregados sao
aqueles previstos na Proposta n° 5000086821, sob 0 regime de empreitada por preco unitario.

8.1.1 A Contratada se obriga a atender no prazo de 48 (quarenta e oito) horas uteis a
manutencao corretiva, a partir da solicitacao (via e-mail, carta, telefone ou meio equivalente)
da Contratante.

8.1.2. Os services de manutencao preventiva serao realizados no prazo maximo de 30
(trinta) dias ap6s agendamento pela Contratante.

8.1.3. A Contratada devera mobilizar no minimo 01 (urn) tecnico capacitado e
qualificado para a execucao dos services.

8.1.4. A Contratada devera executar os services utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessarios, conforme descrito na Proposta n° 5000086821. -t;zr-
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8.1.4.1. A Manutencao Preventiva devera ser executada com a finalidade de
evitar futuros defeitos nos equipamentos, contemplando a limpeza, lubrificacao, substituicao
de todas as pecas em desgaste (Kits de manutencao preventiva), calibracao e verificacao do
funcionamento do equip amen to, conforme Procedimento de Manutencao Preventiva - Padrao
acostados aos autos, com apresentacao de relatorio, incluindo prioridade de atendimento,
suporte por telefone e via acesso remoto.

8.1.4.2. A Qualificacao compreende todos os testes operacionais e de
performance, onde sera assegurado que os equipamentos estao operando conforme as
especificacoes de fabrica, com preenchimento completo do protocolo de identificacao dos
mesmos, devendo ser emitidos os certificados e executada apos os services de manutencao
preventiva.

8.1.4.3. A Aplicacao de Metodos de Ensaio consiste no envio pela Contratada
de urn profissional especializado, capacitado e qualificado, para pres tar consultorias ao
especialista da Contratante e auxilia-lo a otimizar e desenvolver metodos de ensaios, testes de
validacao de metodos de ensaio, testes de qualificacao de solventes organicos e outros que
sejam processados nos equipamentos cobertos por este contrato no local indicado pelo
contratante (Pedro Leopoldo ou Belo Horizonte).

8.1.4.3.1. A aplicacao de Metodos de Ensaio consiste em dois
treinamentos, podendo ocorrer ambos no Laboratorio de Pedro Leopoldo ou Belo Horizonte,
ou urn em cada laboratorio.

8.1.4.4. A Manutencao Corretiva visa corngir, restaurar, recuperar a
capacidade produtiva de urn equipamento que tenha cessado ou diminuido sua capacidade de
exercer as funcoes as quais foi projetado.

8.2. Os services serao recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo (a)
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacao do contrato, para efeito de posterior
verificacao de sua conformidade com as especificacoes constantes neste contrato e na
proposta.

8.3. Os services poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacoes constantes neste contrato e na Proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a custa da Contratada,
sem prejuizo da aplicacao de penalidades.

8.4. Os services serao recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisorio, apos a verificacao da qualidade e quantidade do service executado e
materiais empregados, com a consequente aceitacao mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipotese de a verificacao a que se refere 0 sub item anterior nao ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se 0 recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.
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8.5. 0 recebimento provisono ou definitivo do objeto nao exc1ui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execucao do contrato.

CLAuSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZA<;AO DA EXECU<;AO

9.1. 0 acompanhamento e a fiscalizacao da execucao do contrato consistem na verificacao da
conformidade da prestacao dos servicos e da alocacao dos recursos necessarios, de forma a
assegurar 0 perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997.

9.2. 0 representante da Contratante devera ter a expenencia necessaria para 0

acompanhamento e controle da execucao dos services e do contrato.

9.3. A verificacao da adequacao da prestacao do service devera ser realizada com base nos
criterios previstos neste contrato.

9.4. A execucao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuracao dos aspectos mencionados no art. 34 da
Instrucao Normativa SLTIIMPOG n° 02, de 2008, quando for 0 caso.

9.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execucao do servico, devera comunicar a
autoridade responsavel para que esta promova a adequacao contratual a produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracao dos val ores contratuais previstos
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.6. A conformidade do material a ser utilizado na execucao dos services devera ser
verificada juntamente com 0 documento da Contratada que contenha a relacao detalhada de
todos os materiais necessaries ao equipamento, de acordo com 0 estabelecido neste contrato e
na Proposta, informando as respectivas quantidades e especificacoes tecnicas, tais como:
marca, quantidade, qualidade, valor e forma de uso.

9.7. 0 representante da Contratante devera promover 0 registro das ocorrencias verificadas,
adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.8. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigacoes e responsabilidades assumidas
pe1a Contratada ensejara a aplicacao de sancoes administrativas, previstas neste contrato e na
legislacao vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto nos artigos
77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993.
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9.9. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicoes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da Contratante
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

10. CLAuSULA DECIMA - OBRIGA<;OES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela Contratada, de acordo com
as clausulas contratuais e os termos de sua Proposta;

10.2. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalizacao dos services, por servidor especialmente
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem
como 0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providencias cabiveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeicoes no curso da
execucao dos services, fixando prazo para a sua correcao;

10.4. Pagar a Contratada 0 valor resultante da prestacao do servico, no prazo e condicoes
estabelecidas neste instrumento;

10.5. Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre 0 valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida
pela Contratada.

11. CLAuSULA DECIMA PRIME IRA- OBRIGA<;OES DA CONTRATADA

11.1 Executar os services conforme especificacoes deste contrato e de sua Proposta, com a
alocacao dos empregados necessaries ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, alem
de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, na qualidade e
quantidade especificadas;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os services efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecoes resultantes da execucao ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, 0 valor
correspondente aos danos sofridos;
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11.4. Disponibilizar empregados habilitados (engenheiros e especialistas capacitados e
qualificados) com conhecimentos especificos dos servicos a serem executados, em
conformidade com as norm as e determinacoes em vigor;

11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
cracha, alem de prove-los com os Equipamentos de Protecao Individual - EPI, quando for 0

caso;

11.6. Apresentar a Contratante, quando for 0 caso, a relacao nominal dos empregados que
adentrarao 0 orgao para a execucao do service;

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigacoes trabalhistas, SOCIalS, previdenciarias,
tributarias e as demais previstas na legislacao especifica, cuja inadimplencia nao transfere
responsabilidade a Contratante;

11.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuicao civel de
toda a mao de obra oferecida para atuar nas instalacoes do orgao;

11.9. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas intemas da
Contratante;

11.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a nao executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a
Contratante toda e qualquer ocorrencia neste sentido;

11.11. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestacao dos services;

11.12. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigo so ou insalubre;

11.13. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na legislacao;

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorrencia do cumprimento do
contrato;

12. CLAuSULA DECIMA SEGUNDA- SANc;OES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infracao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacoes assumidas em
decorrencia da contratacao; l(
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12.1.2. Ensejar 0 retardamento da execucao do objeto;

12.1.3. Fraudar na execucao do contrato;

12.1.4. Comportar-se de modo inidoneo;

12.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Nao mantiver a Proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infracoes discriminadas no subitem acima ficara
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

12.2.1. Advertencia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem
prejuizos significativos para a Contratante;

12.2.2 Multa de morat6ria de 0,5% (cinco decimos por cento) sobre 0 valor do
contrato por dia de atraso, ate 0 limite de 10 (dez) dias, ap6s 0 qual sera caracterizada a
inexecucao total do contrato;

12.2.3 .. Multa compensat6ria de 5% (cinco por cento) sobre 0 valor do contrato, no
caso de inexecucao total do objeto;

12.2.4. Em caso de inexecucao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual
do subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigacao inadimplida;

12.2.4. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com 0 orgao ou entidade
Contratante, pelo prazo de ate dois anos;

12.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a Uniao com 0 consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate 02 anos;

12.2.6. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja
promo vida a reabilitacao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

12.3. Tambem fica sujeita as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a
Contratada que:

12.3.1. Tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da contratacao;
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12.3.3. Demonstre nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao em
virtude de atos ilicitos praticados.

12.4. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo
administrativo que assegurara 0 contradit6rio e a ampla defesa a Contratada, observando-se 0

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 19991

12.5. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade
da conduta do infrator, 0 carater educativo da pena, bem como 0 dano causado a Contratante,
observado 0 principio da proporcionalidade.

13. CLAuSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO

12.6. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hip6teses previstas no art. 78
da Lei n" 8.666, de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da me sma Lei, sem
prejuizo da aplicacao das sancoes previstas neste contrato.

13.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a
Contratada 0 direito a previa e ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisao administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4.0 termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

13.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizacoes e multas.

14. CLAuSULA DECIMA QUARTA - VEDA~6ES

14.1. E vedado a Contratada:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contratd para qualquer operacao
financeira;

14.1.2. Interromper a execucao dos servicos sob alegacao de inadimplemento por parte
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 7f
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15. CLA.USULA DECIMA QUINTA - ALTERA<;OES

15.1. Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

15.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderao exceder 0

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLA.USULA DECIMA SEXTA - PUBLICA<;AO

16.1. Incumbira it CONTRATANTE providenciar a publicacao deste instrumento, por
extrato, no Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLA.USULA DECIMA SETIMA - FORO

17.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execucao deste Termo de Contrato
sera 0 da Secao Judiciaria de Belo Horizonte - Justica Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Ricardo A"ure10 Pinto Nascimento
CONTRATANTE

Luiz Henrique Silva Santana
AGENTf ADMINISTRATIVO

. SRP-SEClPl/LANAGRO/MG
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ÞÎßÍ×Ô ÔÌÜß óÑ¾¶»¬±æ Ð®±®®±¹¿9=± ¼± °®¿¦± ¼» ª·¹6²½·¿ ¼» ¯«»
¬®¿¬¿ ¿ Ý´?«­«´¿ Í»¹«²¼¿ô ¾»³ ½±³± ± ®»¿¶«­¬» ¼±­ °®»9±­ °®¿¬·½¿¼±­
¼» ¿½±®¼± ½±³ ¿ Ý´?«­«´¿ Í7¬·³¿ ¼± ½±²¬®¿¬± ±®·¹·²¿´ò Ú«²¼¿³»²¬±
Ô»¹¿´æ ×²½·­± ×× ¼± ß®¬ò ëé » ) èf ¼± ß®¬ò êë Ô»· ²f èòêêêñçíò
Ê·¹6²½·¿æ ïéñðçñîðïê ¿ ïéñðçñîðïéò Ê¿´±® Ì±¬¿´æ Îüìèîòèêçôïìò Ú±²ó
¬»æ ïðððððððð ó îðïêÒÛèðððëé Ú±²¬»æ ïðððððððð ó îðïêÒÛèðððëèò
Ü¿¬¿ ¼» ß­­·²¿¬«®¿æ ïêñðçñîðïêò

øÍ×ÝÑÒ ó îéñðçñîðïê÷ ïíððëèóððððïóîðïêÒÛèðððïï

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÌÛÎÓÑ ßÜ×Ì×ÊÑ Òf îëñîðïê ó ËßÍÙ ïíððëè

Ò&³»®± ¼± Ý±²¬®¿¬±æ ìíñîðïíò
Òf Ð®±½»­­±æ îïïèïðððððëîðïíëìò
ÐÎÛÙ]Ñ Í×ÍÐÐ Òf íñîðïíò Ý±²¬®¿¬¿²¬»æ Ó×Ò×ÍÌÛÎ×Ñ Üß ßÙÎ×ó
ÝËÔÌËÎßô óÐÛÝËßÎ×ß Û ßÞßÍÌÛÝ×ÓÛÒÌÑò ÝÒÐÖ Ý±²¬®¿¬¿¼±æ
ðéëíìîîìðððïîîò Ý±²¬®¿¬¿¼± æ ÌÞ× ÍÛÙËÎßÒÝß Û×ÎÛÔ× óÑ¾¶»¬±æ
Î»°¿½¬«¿® ±­ °®»9±­ °®¿¬·ª¿¼±­ »³ ½±²º±®³·¼¿¼» ½±³ ¿ Ý´?«­«´¿
Ü7½·³¿ Ð®·³»·®¿ô ¾»³ ½±³± °®±®®±¹¿® ± °®¿¦± ¼» ª·¹6²½·¿ ¼» ¯«»
¬®¿¬¿ ¿ Ý´?«­«´¿ Ò±²¿ ¼± Ý±²¬®¿¬± ±®·¹·²¿´ò Ú«²¼¿³»²¬± Ô»¹¿´æ ×²½·­±
×× ¼± ß®¬ò ëé » ß®¬ò êë ¼¿ Ô»· ²f èòêêêñçíô ß®¬ò ëf ¼± Ü»½ò Òx
îòîéïñçé » ß®¬­ò íé ¿ ìï ¼¿ ×ÒñÓÐ ²f ðîñîððèò Ê·¹6²½·¿æ îïñðçñîðïê
¿ îïñðçñîðïéò Ê¿´±® Ì±¬¿´æ Îüîòðìëòîëíôèìò Ú±²¬»æ ïðððððððð ó
îðïêÒÛèððððìò Ü¿¬¿ ¼» ß­­·²¿¬«®¿æ îïñðçñîðïêò

øÍ×ÝÑÒ ó îéñðçñîðïê÷ ïíððëèóððððïóîðïêÒÛèðððïï

ÔßÞÑÎßÌMÎ×Ñ ÒßÝ×ÑÒßÔ ßÙÎÑÐÛÝË_Î×Ñ
ÛÓ ÎÛÝ×ÚÛ

ÛÈÌÎßÌÑÍ ÜÛ ÎÛÙ×ÍÌÎÑ ÜÛ ÐÎÛYÑÍ

Ñ ÔßÒßÙÎÑñÐÛ º·®³¿ ß¬¿ ¼» Î»¹·­¬®± ¼» Ð®»9± ó Ð®»¹=± ïéñîðïêò
Ñ¾¶»¬±æ ß¯«·­·9=± ¼» ½¿®¬«½¸±­ò ß¬¿ ²p ïïñîðïê ½ñ¿ Û³°®»­¿ Íßó
Ì×ÍÚßÆ ÝÑÓÛÎÝ×Ñ ÜÛ ÓßÌÛÎ×ß×Í Ðñ ÛÍÝÎ×ÌÑÎ×Ñ Û ÐÎÑÜò
ÜÛ ×ÒÚÑÎÓßÌ×Ýß ÔÌÜß ò ÝÒÐÖæðèòðëìòçíðñðððïóíð Ê¿´±®»­æ
×¬»³ ï ó Îü ìîìôëì ×¬»³ ïé Îü ïîèôððå Ê·¹6²½·¿ ¼¿ ¿¬¿æ îêñðçñîðïê
¿ îëñðçñîðïéò

Ñ ÔßÒßÙÎÑñÐÛ º·®³¿ ß¬¿ ¼» Î»¹·­¬®± ¼» Ð®»9± ó Ð®»¹=± ïéñîðïêò
Ñ¾¶»¬±æ ß¯«·­·9=± ¼» ½¿®¬«½¸±­ò ß¬¿ ²p ïìñîðïê ½ñ¿ Û³°®»­¿ ÌØÛ
ÞÛÍÌ ÐÎÑÜËÌÑÍ ÛÔÛÌÎÑÒ×ÝÑÍ ÔÌÜß ÛÐÐ ò
ÝÒÐÖæïèòéðêòìçèñðððïóéè Ê¿´±®»­æ ×¬»³ ì ó Îü ëéçôçç Ê·¹6²½·¿ ¼¿
¿¬¿æ îêñðçñîðïê ¿ îëñðçñîðïéò

Ñ ÔßÒßÙÎÑñÐÛ º·®³¿ ß¬¿ ¼» Î»¹·­¬®± ¼» Ð®»9± ó Ð®»¹=± ïéñîðïêò
Ñ¾¶»¬±æ ß¯«·­·9=± ¼» ½¿®¬«½¸±­ò ß¬¿ ²p ïëñîðïê ½ñ¿ Û³°®»­¿ ÎÎ ÜÛ
ÑÔ×ÊÛ×Îß ÍËÐÎ×ÓÛÒÌÑÍ ÓÛ ò ÝÒÐÖæîðòçíðòðêêñðððïóçè Ê¿´±ó
®»­æ ×¬»³ ë ó Îü ëèðôðð ×¬»³ ê Îü ìëçôðð ×¬»³ é Îü ììéôðð ×¬»³ ïë
Îü ïèéôððå Ê·¹6²½·¿ ¼¿ ¿¬¿æ îêñðçñîðïê ¿ îëñðçñîðïéò

Ñ ÔßÒßÙÎÑñÐÛ º·®³¿ ß¬¿ ¼» Î»¹·­¬®± ¼» Ð®»9± ó Ð®»¹=± ïéñîðïêò
Ñ¾¶»¬±æ ß¯«·­·9=± ¼» ½¿®¬«½¸±­ò ß¬¿ ²p ïèñîðïê ½ñ¿ Û³°®»­¿ ÙßÔó
ÌÛÝØ ÞÎßÍ×Ô ÝÑÓÛÎÝ×Ñô ×ÓÐÑÎÌßY]Ñ Û ÛÈÐÑÎÌßY]Ñ Û×ó
ÎÛÔ× ò ÝÒÐÖæïèòîëðòðêéñðððïóìð Ê¿´±®»­æ ×¬»³ ïê ó Îü ïïðôðð ×¬»³
ïè Îü ììôðð Ê·¹6²½·¿ ¼¿ ¿¬¿æ îêñðçñîðïê ¿ îëñðçñîðïéò

ÍËÐÛÎ×ÒÌÛÒÜVÒÝ×ß ÚÛÜÛÎßÔ ÒÑ ÛÍÌßÜÑ
ÜÛ ÓßÌÑ ÙÎÑÍÍÑ

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÌÛÎÓÑ ßÜ×Ì×ÊÑ Òf îñîðïê ó ËßÍÙ ïíððéé

Ò&³»®± ¼± Ý±²¬®¿¬±æ îñîðïìò
Òf Ð®±½»­­±æ îïðîìððïìêèîðïíìêò
Ü×ÍÐÛÒÍß Òf ïèñîðïìò Ý±²¬®¿¬¿²¬»æ Ó×Ò×ÍÌÛÎ×Ñ Üß ßÙÎ×ÝËÔó
ÌËÎßô óÐÛÝËßÎ×ß Û ßÞßÍÌÛÝ×ÓÛÒÌÑò ÝÒÐÖ Ý±²¬®¿¬¿¼±æ
íìðîèíïêððïêçðò Ý±²¬®¿¬¿¼± æ ÛÓÐÎÛÍß ÞÎßÍ×ÔÛ×Îß ÜÛ ÝÑÎó
ÎÛ×ÑÍ Û óÌÛÔÛÙÎßÚÑÍò Ñ¾¶»¬±æ Ñ °®»­»²¬» Ì»®³± ß¼·¬·ª± ¬»³
°±® ±¾¶»¬± ¿´¬»®¿® ¿ Ý´?«­«´¿ Í7¬·³¿ ó Ü¿ Ê·¹6²½·¿ò Ú«²¼¿³»²¬±
Ô»¹¿´æ Ô»· èòêêêñçí ò Ê·¹6²½·¿æ ïçñðîñîðïê ¿ ïèñðîñîðïéò Ü¿¬¿ ¼»
ß­­·²¿¬«®¿æ ïëñðîñîðïêò

øÍ×ÝÑÒ ó îéñðçñîðïê÷ ïíððééóððððïóîðïêÒÛèðððçë

ÍËÐÛÎ×ÒÌÛÒÜVÒÝ×ß ÚÛÜÛÎßÔ ÒÑ ÛÍÌßÜÑ
ÜÛ ÍßÒÌß ÝßÌßÎ×Òß

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÌÛÎÓÑ ßÜ×Ì×ÊÑ Òf ïñîðïê ó ËßÍÙ ïíððéî

Ò&³»®± ¼± Ý±²¬®¿¬±æ çñîðïëò
Òf Ð®±½»­­±æ îïðëðððîðçíîðïëèêò
ÐÎÛÙ]Ñ ÍÎÐ Òf îñîðïëò Ý±²¬®¿¬¿²¬»æ Ó×Ò×ÍÌÛÎ×Ñ Üß ßÙÎ×ó
ÝËÔÌËÎßô óÐÛÝËßÎ×ß Û ßÞßÍÌÛÝ×ÓÛÒÌÑò ÝÒÐÖ Ý±²¬®¿¬¿¼±æ
ðîëëèïëéðððïêîò Ý±²¬®¿¬¿¼± æ ÌÛÔÛÚÑÒ×Ýß ÞÎßÍ×Ô Íòßò óÑ¾ó
¶»¬±æ Ð®±®®±¹¿9=± ¼¿ ª·¹6²½·¿ ¼± ½±²¬®¿¬± ¿¬®¿ª»­ ¼» ¬»®³± ¿¼·¬·ª±ò
Ú«²¼¿³»²¬± Ô»¹¿´æ Ô»· èòêêêñçí ò Ê·¹6²½·¿æ ðïñïðñîðïê ¿
íðñðçñîðïéò Ê¿´±® Ì±¬¿´æ Îüêòìèðôððò Ú±²¬»æ ïðððððððð ó
îðïêÒÛèðïðêïò Ü¿¬¿ ¼» ß­­·²¿¬«®¿æ îéñðçñîðïêò

øÍ×ÝÑÒ ó îéñðçñîðïê÷ ïíððéîóððððïóîðïêÒÛèðððïé

ÍËÐÛÎ×ÒÌÛÒÜVÒÝ×ß ÚÛÜÛÎßÔ ÒÑ ÛÍÌßÜÑ
ÜÑ ßÓßÐ_

ÎÛÍËÔÌßÜÑ ÜÛ ÖËÔÙßÓÛÒÌÑ
ÐÎÛÙ]Ñ Òf ëñîðïê

ß Í«°»®·²¬»²¼»²½·¿ Ú»¼»®¿´ ¼» ß¹®·½«´¬«®¿ ²± ß³¿°?ô ½±ó
³«²·½¿ ± Î»­«´¬¿¼± ¼» Ö«´¹¿³»²¬± ¼± Ð®»¹=± Û´»¬®±²·½± ²®ò ðëñîðïêô
½«¶± ±¾¶»¬± 7 ¿ ¿¯«·­·9=± ¼» °²»«­ °¿®¿ ¿ ÍÚßñßÐò Û³°®»­¿­ ª»²ó
½»¼±®¿­æ ÝÒÐÖóïìëéíêêïñðððïóïð ó ßò Îò ÙÑ×Í ó ÓÛôÊßÔÑÎæ
ïêòêêíôðð » ßò Òò ÙÑÓÛÍ ó ÓÛ ó ÝÒÐÖæíìêìîëêïñðððïóðêô Êßó
ÔÑÎæ Îü îèòçððôððò

ßÛÝ×Ñ ÚÔßÊ×Ñ ÓÑÌß Ú×ÔØÑ
Ð®»¹±»·®±

øÍ×ÜÛÝ ó îéñðçñîðïê÷ ïíðïððóððððïóîðïêÒÛèðððíë

ÍËÐÛÎ×ÒÌÛÒÜVÒÝ×ß ÚÛÜÛÎßÔ ÒÑ ÛÍÌßÜÑ
ÜÑ ÝÛßÎ_

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÝÑÒÌÎßÌÑ Òf ëñîðïê ó ËßÍÙ ïíððîî

Òf Ð®±½»­­±æ îïðïìððîçðéîðïêðèò
ÐÎÛÙ]Ñ Í×ÍÐÐ Òf êñîðïêò Ý±²¬®¿¬¿²¬»æ Ó×Ò×ÍÌÛÎ×Ñ Üß
ßÙÎ×ÝËÔÌËÎßô óÐÛÝËßÎ×ß Û ßÞßÍÌÛÝ×ÓÛÒÌÑò ÝÒÐÖ
Ý±²¬®¿¬¿¼±æ ìïíðèïîíðððïéïò Ý±²¬®¿¬¿¼± æ ÙÎßÒÜ×ÛÍÛÔ ÍÛÎó
Ê×ÝÑÍ ÛÓ ÓÑÌÑÎÛÍ óÔÌÜß ó ÓÛò Ñ¾¶»¬±æ Ý±²¬®¿¬¿9=± ¼»
»³°®»­¿ °¿®¿ º±®²»½·³»²¬± ¼» ¾¿¬»®·¿­ô »¨¬·²¬±®»­ô º·´¬®±­ °¿®¿
ª»·½«´±­ ¿ ¹¿­±´·²¿ » ¿ ¼·»­»´ô -´»±­ ¿«¬±³±¬·ª±­ô °»9¿­ °¿®¿
ª»·½«´±­ ³¿®½¿ Ó×ÌÍËÞ×ÍØóÔ » ÓÛÎÝÛÜÛÍ ÞÛÒÍô °»®¬»²ó
½»²¬»­ ¿ º®±¬¿ ¼» ª»·½«´±­ ¼¿ ÍÚßñÝÛô ½±²º±®³» Ì»®³± ¼» Î»ó
º»®»²½·¿ò Ú«²¼¿³»²¬± Ô»¹¿´æ Ô»· ²f èòêêêñçí » ­«¿­ ¿´¬»®¿9+»­
°±­¬»®·±®»­ » ¼»³¿·­ ´»¹·­´¿9+»­ ½±®®»´¿¬¿­ò Ê·¹6²½·¿æ ïçñðçñîðïê

¿ ïçñðçñîðïéò Ê¿´±® Ì±¬¿´æ Îüîîòééïôðïò Ú±²¬»æ ïðððððððð ó
îðïêÒÛèððìéç Ú±²¬»æ ïðððððððð ó îðïêÒÛèððìèðò Ü¿¬¿ ¼» ß­ó
­·²¿¬«®¿æ ïçñðçñîðïêò

øÍ×ÝÑÒ ó îéñðçñîðïê÷ ïíððîîóððððïóîðïêÒÛèðððíî

ÙßÞ×ÒÛÌÛ ÜÑ Ó×Ò×ÍÌÎÑ

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÌÛÎÓÑ ßÜ×Ì×ÊÑ

ÐßÎÌÛÍæ Ë²·=± » Î?¼·± Ì®¿·®§ Ô¬¼¿ò ÛÍÐWÝ×Ûæ Ì»®³± ß¼·¬·ª± ¼»
ß¼¿°¬¿9=± ¼» ±«¬±®¹¿ ¼» ÑÓ °¿®¿ ÚÓô ¿± Ý±²¬®¿¬± ¼» Ý±²½»­­=±
½»´»¾®¿¼± »²¬®» ¿ ËÒ×]Ñ » ¿ ÐÛÎÓ×ÍÍ×ÑÒ_Î×ßô Î?¼·± Ì®¿·®§
Ô¬¼¿òò ÑÞÖÛÌÑæ ß¼¿°¬¿9=± ¼¿ ±«¬±®¹¿ ¼» »¨»½«9=± ¼± ­»®ª·9± ¼»
Î¿¼·±¼·º«­=± Í±²±®¿ »³ Ñ²¼¿­ Ó7¼·¿­ °¿®¿ ¿ Ñ«¬±®¹¿ ¼» Î¿¼·±ó
¼·º«­=± Í±²±®¿ »³ Ú®»¯«6²½·¿ Ó±¼«´¿¼¿ô ²¿ Ô±½¿´·¼¿¼» ¼» Ò¿¬¿´ô
»­¬¿¼± ¼± Î·± Ù®¿²¼» ¼± Ò±®¬»ò Ê×ÙVÒÝ×ßæ ß ½»´»¾®¿9=± ¼»­¬»
Ì»®³± ß¼·¬·ª± ²=± ¿´¬»®¿ ± °®¿¦± ¼» ª·¹6²½·¿ ¼¿ ±«¬±®¹¿ ±®·¹·²?®·¿ò
ÜßÌß Û ßÍÍ×ÒßÌËÎßæ îí ¼» ­»¬»³¾®± ¼» îðïêò Ù·´¾»®¬± Õ¿­­¿¾ ó
Ó·²·­¬®± ¼» Û­¬¿¼± ¼¿ Ý·6²½·¿ô Ì»½²±´±¹·¿ô ×²±ª¿9+»­ » Ý±³«²·ó
½¿9+»­ô » ¿ Í®ò Ì¿®½3­·± Ó¿®·¦ Ó¿·¿ ó °®±½«®¿¼±® ¼¿ Î?¼·± Ì®¿·®§
Ô¬¼¿ò

ÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÛÈÛÝËÌ×Êß
ÍËÞÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÜÛ ÐÔßÒÛÖßÓÛÒÌÑô

ÑÎYßÓÛÒÌÑ Û ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñ

ÛÜ×ÌßÔ Ò±ó ïô ÜÛ îê ÜÛ ÍÛÌÛÓÞÎÑ ÜÛ îðïê
Ý×VÒÝ×ß ÜÛ ÛÔ×Ó×ÒßY]Ñ ÜÛ ÜÑÝËÓÛÒÌÑÍ

Ñ Ý±±®¼»²¿¼±® ¼¿ Ý±³·­­=± Ð»®³¿²»²¬» ¼» ßª¿´·¿9=±ô ¼»ó
­·¹²¿¼± °»´¿ Ð±®¬¿®·¿ ²f îïðïô ¼» ïìñðëñîðïëô °«¾´·½¿¼¿ ²± Þ±´»¬·³
¼» Í»®ª·9±ô ¼» ïëñðëñîðïëô ¼» ¿½±®¼± ½±³ ¿ Ô·­¬¿¹»³ ¼» Û´·³·²¿9=±
¼» Ü±½«³»²¬±­ ²f ðïñîðïêô ¿°®±ª¿¼¿ °»´± Ü·®»¬±®óÙ»®¿´ ¼± ß®¯«·ª±
Ò¿½·±²¿´ô °±® ·²¬»®³7¼·± ¼± Ñº3½·± ²f îïìñîðïêô ¼» ïí ¼» ­»¬»³¾®±
¼» îðïêô º¿¦ ­¿¾»® ¿ ¯«»³ °±­­¿ ·²¬»®»­­¿® ¯«» ¿ °¿®¬·® ¼± íðf
ø¬®·¹7­·³±÷ ¼·¿ ­«¾­»¯«»²¬» @ ¼¿¬¿ ¼» °«¾´·½¿9=± ¼»­¬» Û¼·¬¿´ ²±
Ü·?®·± Ñº·½·¿´ ¼¿ Ë²·=±ô ­» ²=± ¸±«ª»® ±°±­·9=±ô ¿ Ý±±®¼»²¿9=±ó
Ù»®¿´ ¼» Î»½«®­±­ Ô±¹3­¬·½±­ øÝÙÎÔ÷ »´·³·²¿®? ±­ ¼±½«³»²¬±­ ®»ó
´¿¬·ª±­ ¿ Ñ®¹¿²·¦¿9=± » Ú«²½·±²¿³»²¬±ô Ð»­­±¿´ô Ó¿¬»®·¿´ô Ð¿¬®·³,ó
²·±ô Ü±½«³»²¬¿9=± » ×²º±®³¿9=±ô Ý±³«²·½¿9+»­ » ß­­«²¬±­ Ü·ª»®ó
­±­ô ·²¬»¹®¿²¬»­ ¼± ¿½»®ª± ¼± Ó·²·­¬7®·± ¼¿­ Ý±³«²·½¿9+»­ò

Ñ­ ·²¬»®»­­¿¼±­ô ²± °®¿¦± ½·¬¿¼±ô °±¼»®=± ®»¯«»®»® @­ ­«¿­
»¨°»²­¿­ô ± ¼»­»²¬®¿²¸¿³»²¬± ¼» ¼±½«³»²¬±­ ±« ½-°·¿­ ¼» °»9¿­ ¼±
°®±½»­­±ô ³»¼·¿²¬» °»¬·9=±ô ¼»­¼» ¯«» ¬»²¸¿ ®»­°»½¬·ª¿ ¯«¿´·º·½¿9=± »
¼»³±²­¬®¿9=± ¼» ´»¹·¬·³·¼¿¼» ¼± °»¼·¼±ô ¼·®·¹·¼¿ @ Ý±³·­­=± Ð»®ó
³¿²»²¬» ¼» ßª¿´·¿9=± ¼± Ó·²·­¬7®·± ¼¿­ Ý±³«²·½¿9+»­ò

ÚÛÎÒßÒÜÑ ÚÎßÒÝß Û ÙÑÓÛÍ ÜÛ Ó×ÎßÒÜß
Í«¾­¬·¬«¬±

ßÙVÒÝ×ß ÒßÝ×ÑÒßÔ ÜÛ ÌÛÔÛÝÑÓËÒ×ÝßYKÛÍ

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÝÛÍÍ]Ñ

Û­°7½·»æ Ì»®³± ¼» Ý»­­=± ëñîðïêóÞÝÞò Ý»¼»²¬»æ Þ¿²½± Ý»²¬®¿´ ¼±
Þ®¿­·´ øÞßÝÛÒ÷ò Ý»­­·±²?®·±æ ß¹6²½·¿ Ò¿½·±²¿´ ¼» Ì»´»½±³«²·½¿ó
9+»­ øßÒßÌÛÔ÷ò Ñ¾¶»¬±æ Ý»­­=± ¼» «­± ¼» °®±¹®¿³¿ ¼» ½±³°«¬¿¼±®ô
Í·­¬»³¿ ß«¼·¬¿®ò Ð®±½»­­± ²f ëíëððòððîîëêñîðïêóëîò Ê·¹6²½·¿æ ×²ó
¼»¬»®³·²¿¼±ô ¿ °¿®¬·® ¼¿ ¼¿¬¿ ¼» ­«¿ ¿­­·²¿¬«®¿ò Ú«²¼ò Ô»¹¿´æ Ô»· ²òf
èòêêêñçí » ¼»³¿·­ ²±®³¿¬·ª±­ ´»¹¿·­ ¿¬·²»²¬»­ ¿± ¬»³¿ò Ü¿¬¿ ¼» ¿­ó
­·²¿¬«®¿æ ëñèñîðïêò ß­­·²¿³æ Í®ò Ö±=± Þ¿¬·­¬¿ Î»¦»²¼»ô Ð®»­·¼»²¬» »
Í®ò Î±¼®·¹± Æ»®¾±²» Ô±«®»·®±ô Ý±²­»´¸»·®±ô °»´¿ ½»¼»²¬»ô » Í®ò Ô«·¦
Û¼­±² Ú»´¬®·³ô Ü·®»¬±® ¼» ß¼³·²·­¬®¿9=±ô °»´± ½»­­·±²?®·±ò

ÍËÐÛÎ×ÒÌÛÒÜVÒÝ×ß Üß ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñ
Û Ú×ÒßÒYßÍ

ÙÛÎVÒÝ×ß ÜÛ ßÏË×Í×YKÛÍ Û ÝÑÒÌÎßÌÑÍ

ßÊ×ÍÑ ÜÛ ÐÛÒßÔ×ÜßÜÛ

ß ß¹6²½·¿ Ò¿½·±²¿´ ¼» Ì»´»½±³«²·½¿9+»­ ®»­±´ª» ¿°´·½¿® @
Ûò ÝÎ×ÍÌ×Òß Üß Í×ÔÊß ÓÛòô ÝÒÐÖ ²f ïîòççðòêìîñðððïóêìô ¿­
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